
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA BARRA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

GABINETE DO J>REFEITO 

LEI Nº 2.043/99 

" INSTITUI O ESTATUTO DO 
MAGISTÉRCO PÚBLICO DO 
MUNTCIPIO DE CONCEIÇÃO 
DA BARRA E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS". 

O PREFEITO JVIUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA BARRA, ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO. 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DEC RETOU E EU 
t SANCIONO A SEGUINTE LEI. 

TÍTULO 
DAS DISPOSJÇÕES PRELIMINARES 

CAPÍTULO! 
Dos Objetivos do Esta tu to 

Art. lº - Fica insti tuído o Estatuto do Magistér io Público do Munidpio de 
Conceição da Barra. 

§ 1º - Este Estatuto organiza o Jv!agistét·io Público M.unic ipal, 
estruturando a respectiva carreira, dispõe quanto à sua profissionalização e 
aperfeiçoamento, estabelecendo normas gerais e especiais pertinentes, em 
observância à Lei Federal nº 9.394, de 20 de Dezembro de 1996, legislação 
complemcnuir ~ corre latn. 

§ 2º - Ao Magistério aplicam-se subsidiariamente as disposições 
estabelecidas 110 Estatuto 'dos Servidores Públicos do Município. 

CAPÍTUI, OU 
Do l\'Iagistério como Profissão 

Praça rrefcito Jo~~ Luiz ~a Costa, sfn-Ccntro- Conceiçilo da Ua1·ra!ES 
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PREFEITURA MUNl CJPAL DE CONCEJÇÀO DA BARRA 
ESTADO DO ESPéRlTO SANTO 

GABINETE DO PIIBFEITO 
Continuação da L 131 Nº 2.043/99 ... 

Art. 2º - São manifestações de valor no exercicio do ~1agistério: 
1 - a profissionalização, entendida como a dedicação ao l'vfagistério; 
li - a existência de condições ambientais de trabalho que estimulem o 

exercício da profissão; 
lll - o vencimento-base fixado de acordo com a maior habi litação 

especifica para o cxercicio da função e jornada de trabalho, independentemente 
do campo de atuação; 

rv - a promoção funcional do profissional do ~lagistério, em cargo 
efetivo de carreira por amigüidadc ou por merecimento profissional, no 
exercício de função de Magistério, no ãmbito do Municipio ele Conceição da 
Barra; 

V - o crescimento funcional bnseado na habilitação, na titulação e na 
2\'aliação de desempenho. 

CAPÍ'T'ULOill 
Dos Princípios Básicos da Ca rreira 

Art. Jº - Ficam odorados os princípios e as diretrizes seguintes sobre o 
Magistério: 

1 - o progresso da educação depende em grande pane da fonn11ção, das 
qualidades humanas e profissionais de pessoal e do seu cresceme 
aperfeiçoamento; 

IJ - o exercício da função de Magistério exige responsabilidade pessoal e 
coletiva para a educação e o bem estar dos alunos e da comunidade; 

lll - o exercício das funções de Magistério deve proporcionar ao educando 
a fonnação de cidad."io capaz de compreender criâcrunente a realidade social e 
conscientizá-lo de seus direitos e responsabilidades. buscando o 
desenvoh·imcnto de \'alores éticos. o lprendizado da participação e sua 
qualificação para o lrabalho; 

IV - a efetivação dos ideais e dos fins da educação recomenda que o 
profissional desfru te de situação ~conõmica justa e respeito público. 

C APÍTULO TV 
Dn Carreira do ~lagi'\tério 

Prllçn Prefeito Josê Lutt do COSta, s/n -Cen[ro - Con~c1çiio da Borru/ES 
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PREFEITURA MUNIC LPAL DE CONCEIÇÃO DA BARllA 
ESTADO DO E PÍRJTO Al\TO 

GABINETE DO PREFEITO 
Continuação da LEI Nª 2.043199 ... 

Art. 4° - A Carreira do Magistério ê caracterizada por atividade continua 
no exercício de funções de Magistério e voltada à caracterização dos princípios, 
dos ideais e dos fins ela educação brasileira. 

Parágrafo Único - A organi1.ação, os critérios e os requisitos para o 
desenvolvimento do profissional do \1agistério na carreira do Magtstêrio serão 
regulados por legisl:ição cspccífica. 

CAPÍTULO V 
On Estruturn do Q uadro do Magistério 

J\rt. 5° - O qundro cio Magistério do lvlunicípio é constituído ele: 
1 - cargos efcti vos, estruturados em sistema de carreira, de acordo com a 

narure1.a, grau de complexidade das respectivas atividades e as qualificações 
exigidas para o seu dl!Sempenho; 

U - funções gratificadas, corrcspondentL'S a encargos de Chefia ou outros 
que a lei determinar, atribuídos a servidor efetivo. mediante designação. 

Arl. 6° - fica assegurado ao ocupante de cargo de carreira do lvlagist~rio, 
investido de cargo em comissão, no âmbico da Secretaria .lvlunicipal de 
Educaçiio OLI designado para função gralificadn de Magiiaério, o direito ele 
concorrer u promoção e à mudança de nível, na forma da legislação cspecí fica. 

TÍTULO Ili 
DAS DISPOSIÇÕES ESPEClFlCAS 

CAPÍTLLOJ 
Dos Atos de P ro' imento 

ArL 7° - Os cargos do Magisiério são acessíveis a todos os brasileiros que 
preencha111 os requisitos estabelecidos cm lei para investidura em cargo público, 
observadas as disposições específicas deste Esratuto. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA BARRA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

GAB INETE DO PREFEITO 
Continuação da LEI Nº 2.043/99 ... 

Arl. 8° - A nomeação e as outras formas de provimento de cargos do 
Magistério obedecerão ao disposto no Estatuto <los Servidores Públícos do 
Município de Conceição da Barra. 

§ 1° - Após crês anos de efetivo exercício dns atribuições específicas os 
profissionais do tvlagistério poderão ser confirmados no cargo. 

§ 2° - Os critérios de avaliação e os reqt1isi tos para confirmação no cargo, 
a serem observados antes de completado o prazo estabelecido no parágrafo 
anterior, serão definidos cm lei. 

§ 3° - Enquamo não for confirmado no cargo, o profissional do Magistério 
não poderá se afastar das funções específicas para c1ualquer fim, salvo nos casos 
previstos no Estatuto dos Servidores Públicos do Município. 

§ 4° - Quando o prazo para a assunção do exercício coincidir com o 
período de férias escolares, o mesmo terá inicio na data fixada para o começo 
das atividades docentes do estabelecimento de ensino no qual foi localizado o 
profissional do Magistério 

CAPÍTULO Il 
Da Promoção 

Art. 9º - Promoção é a elevação do profissional do Magistério efetivo à 
referência imediatamente superior do nível a que pertence. 

ArL 1 O - A promoção do profissional do Magistério obedecerá a critérios 
de nntigüidadc ou de merecimento, no exercício das atribuições específicas do 
cargo. 

§ 1 º - Considera-se antigüidade o tempo de serviço prestado no efetivo 
excrcicio de funções do magistério público do Município de Conceição da 
Barrn. 

rnçn Prcf•ilo Josi! Luiz dn Cosrn, s/n - Centro - Conctiçilo da Barrn/ES 
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PREFEITURA JVlUNJCl PAL DE CONCEIÇÃO DA BARRA 
ESTADO DO ESPÍ RlTO SANTO 

GABINETE DO PREFEITO 
Continuação da LEI Nº 2.043/99 ... 

§ 2º - Considera-se 111erecimento a demonstração de proficiência 
profissional adquirida através de cursos, seminários, congressos e outros eventos 
educacionais, publicações científicas na área educacional, dedicação exclusiva 
ao cargo e desempenho no trabalho, mediante avaliação, segundo parâmetros de 
qualidade profissional. 

§ 3° - O período de exercício mínimo para concorrer à promoção é de 03 
(três) anos na referência. 

§ 4° - O Poder Executivo estabelecerá em regulamento os procedimentos 
e critérios pru·a a apuração dos requisitos exigidos para a promoção. 

CAPÍTULOID 
Do Concu rso 

Art. l l - A investidura em cargo de :tvlagistério dependerá da aprovação 
prévia em concurso público de provas e títulos, observadas, para a inscrição, as 
exigências de habilitação específica e as demais previstas em regulamento. 

Art. 12 - Das instruções para o concurso público, que serão objeto de 
regulamento pelo Chefe do Poder Executivo, constarão obrigatoriamente: 

1 - os requisitos para a inscrição dos candidaLos; 
II - o prazo de validade de até dois anos, prorrogável uma vez, por igual 

periodo; 
Ili - o total de vagas existentes para a realização do concurso. 

Arl. 13 - /\. investidura cm cargo de carreira do Magistério dar-se-á 
sempre na referência inicial do nível correspondente a maior habilitação 
comprovada pelo profissional do Magistério. 

Parágrafo Único - Após confirmação no cargo efetivo, o profissional do 
Magistério será enquadrado na referência correspondente ao tempo de serviço 
prestado no magistério público do Município ele Conceição da Ban·a, 
considerando o tempo anterior a sua efetivação. 

·' / 
l'rnçn Prefeito José Luiz dn Costn, sln -Ccntro-Concciçfio dn B:irrn/ES 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CO NCEIÇÃO DA BARRA 
ESTADO DO E PÍRJTO SA 'ITO 

GABINETE DO PREFEITO 
Continuação da LEI N° 2.043/99 ... 

CAPÍTULO IV 
Da V;1cílncin e das Vngus 

Arl. 14 - A vacância de cargos do Magistério decorrerá de: 
J - exoneração; 
ll - demissão; 
m -apose!ntadoria; 
TV - investidura em outro cargo inacumulável: 
V - falecimento; 
\li - d.:clar.ição de perda de cargo. 

Art. 15 - /\ vacância ocorrerá na data do fato ou da publicação do ato 
' ' ' previsto no artigo anterior. 

ArL 16 - O quantitativo de cargos a serem providos decorrerá da lei que 
criar o cargo e conceder dotação para o seu provimento. se o cargo estiver 
criado. 

ArL 17 - A distribuição numcrica dos cargos de ,\ifagistério, em função 
das necessidades constatadas, convertidas em vagas para fins de localb...ação, 
smi: 

l - por ári.:11 geo-escolur, definida por alo do Poder Executivo, os cargos de 
professor cm função de docência e professor cm função de natureza pedagógica 
pam atuação uo nivcl escolar; 

II - por unidade administrativa. os cargos de professor em função de 
natureza pedagógica de confo1midade com a classificação prevista no Plano de 
Carreira e Remuneração do Magistério. 

An. 18 - Para os efeitos desta Lei, vnga é o posto de trabalho disponível 
segundo exigência de carg:i horária ou outro critério definido em normas 
especificas, não vinculado no cargo, mas às necessidades do ensino municipal. 

Parágrafo Único - Compete à Secretaria Municipal de Educação fixar 
vagas, anualmente, por unidade escolar e unidade administrativa do setor 
educacional. 

Pl'll(2 Prdttto J~ l.or?. dll Corta, sln - Ct111ro - Con(.t1ç:io d2 BunfES 
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PR EFEIT URA .l\1UNTCIPAL DE CONCEIÇÃO DA BARRA 
ESTADO DO E PÍRITO ANTO 

GABJNETE DO PREFEITO 
ConLinunção da LEI N° 2.043/99 ... 

CAPÍTULO V 
Da Loca liz.ação e da l\'lov imentaçno de Pessoa l 

Scçiio I 
Dn Loe:aliz.açiio 

Arl. 19 - LucaJização é o alo pelo qual o Sccretéírio M unicirml úe 
Educação determina o local de trabaU10 do Profissional do Magistério, 
observadas as disposições desta Lei. 

ArL 20 - O ocupante do cargo de Magistério será localizado nas unidades 
esi:olares ou nas unidades administrativas da Seeretaria ~·lunicipal de Educação. 

t\rt. 21 - A localização do profissional do Magistério cm escola ou em 
unidadt: ndmin istrat iva do setor educacio11al é condicionada à existência de 

\rt. :!2 - lndependen1cmcn1e da fixação pr.!via de vagas. a localização do 
profissional de \llagisrerio poderá ser alterada nos casos de modificação da 
distribuição numêrica dos cargos de magistério, de alunos e de carga horária ao 
nível de unidade escolar e das unidades administrativas da Secretaria Municipal 
de Educação comprovados através de processo especifico. 

§ 1º - São passiveis de alterações de localização os casos comprovados de: 
a) redução de matrícula; 
b) diminuição de cru-ga horária na disciplina ou area de estudo da unidade 

escolar; 
e) :unplinçiio da carga horária do profissional do l\1agistério; 
d) alterações estruturais ou funcionais do setor educacional. 

§ 2º - Na hi pótese do "caput" destc artigo, scriio cleslocados os excedentes, 
assim consiclerndos os de menor rempo de serviço no magistério na unidade 
escolar ou unidades administrativas da Secretaria Municipal de Educação e 

Prnçu Prtfcito Jettc Lui7. da CoslJl, s/n -Cutro- Conttiç:lo da Bal'l"lllES 
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PRE FEITURA MUN ICIPAL DE C0 1NCEl ÇÃO DA BARRA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

GABINETE DO PREFEITO 
Continuação da LEI Nº 2.043/99 ... 

aqueles nfasiados das funções especificas do cargo, deferido ao mais amigo o 
direiLo de preferência. 

Seção li 
Dn Movimentação 

ArL 23 - A movimentação elo profissional do Magistério é dn exclusiva 
competência da Secretaria 'vtunicipal de E-Oucaç5o ou a quem esta for delegada e 
dar-se-à por ato de mudança ele localiiação. 

An. 24 - A mudança de locali7.ação é o ato pelo qual o profission:il do 
Magistério é dc~locado para ter exercício em ouLra escol!\ ou unidr.ide 
nclministrativa Jn Secretaria Municipal de Educação sem que se modifique sua 
siruaçiio funcional. 

Art. '.!5 - J\ mudança de localização pode ser feita: 
1 - de oficio para o local mais próximo que apresenta vaga, desde que 

comprovada mediante processo específico, e real necessidade da nova 
localização por justificada conveniência da SecreLa.ria ML111icipal de Educação; 

U - a pedido, quando: 
a) da existência de \•aga divulgada pela Secretaria Municipal de 

E~ção, observando-se a ordem de classificação dos interessados, por unidade 
escolar, através do Concurso de Remoção; 

b) por solicimção de ambos os interessados desde que exerçam igual 
função específica de magistério, através de permuta. 

ArL 26 - O profissional do Magistério não poderá se remover nos 
seguintes casos: 

1 - cm esl.ágío probatório, salvo por concurso de remoção ofcial; 
li - licenciado para trato de interesse panicular, salvo se interromper a 

licença. 

Ar!. 27 - O posto de trabalho do profissional do Magistério é considerado: 

1 - preenchido, nos casos de afastamento oficialmente autorizados: 

Praçn l'rtfdto José 1,uiz W. Costn, s/n - Cenlrõ - Conel!içlio ~n Barrn/ES 
Tol: (027) 762-1112 762·1287 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA BARRA 
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GABlliETE DO PREFECTO 
Cominuação da LEI Nº 1.043199 ... 

a) até 04 (quatro) anos, em virtude de nomeação, designação, liberação 
para encargos de chefia e cargos cm comissão ou assessoramento na 
adminisirnçilo federal, estadual ou municipal e do exercício de funções 
grati ficndns e projeLo!! especiais no âmbito da administração municipal: 

b) nté O.+ (quatro) anos, em virtude do mandato eletivo e mandato classista 
até 02 (dois) manda.tos. 

li - vago. nos casos de mudança por remoçiio e afastamento por período 
superior aos indicados no inciso L alincas a e b e licença para trato de imeresses 
particulares. 

Art. 28 - A remoção de que se trata o artigo 25, inciso li, lcLra a, far-se-á 
anualmeme no período de fürias escolares e ames do inicio do ano letivo. 

§ 1° ·Poderá ser instituído um período coincidente com o recesso escolar 
entre os semestres letivos. para fins de remoção. 

§ :!º - A nova localização deverá ocorrer impreterivelmente antes do inicio 
do período lcúvo. 

An. 29 · Os critérios para a realinção do Concurso de Remoção 
constarão de norma administrativa a ser baixada pelo Secretário Municipal de 
Educação. 

§ 1° • Excepcionalmente o pro Jissional do Magistério será localizado, cm 
caráter provisório. sem prejuízo de seus direitos e vantagens, quando 
identificadas as seguintes situações: 

l - casado com servidor público efetivo da PrcfeitJia para a localidade 
onde o cônjuge residir. 

li · necessidade de assistência médica especializada para si e seus 
familiares, comprovada pelo órgão oficial de Perícia Médica, mediante 
avaliação e emissão de laudo médico ou de parecer autorizativo, quando se trtltar 
de familiares . 

§ 2" - Nas hipóteses dos incisos anteriores será o profissional cio 
Magistério localizado em qualquer unidade administrativa da Secretaria 
Municipal de Educação ou em escola da nova localidade. 

( 
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GABll\1ETE DO PREFEITO 
Continuação da LF.I N" 2.043199 ... 

Art. 30 - Quando o número de profissionais do Magistério localizados cm 
escolas ou em oulra unidade administn~tiva da Secretaria Municipal de 
&lucação for superior às necessidades identificadas, seriío deslocados os 
excedentes. na fonna do inciso 1 do artigo 25 desta Lei. 

Parágrafo Único - Na hipótese deste anigo, será atribuído nova 
locnlizaç;io no profissional do Magistério de menor tempo de serviço no 
magistério, na escola ou unidade em que tiver exercício, deferido ao mais antigo 
o direito de preferência 

CAPÍTULO VI 
Do Exercício cm Cnr:Hc1· T emporá rio 

Scç;1o 1 
Da Sua Caracleriz.'lção 

Art. 31 - O exercício temporário de atribuições espec1 ficas de Magistério 
e privativo das funções de regência de cl11sse e sera admitido, nas seguintes 
situações: 

1 - afastamento de utular para exercer função ou cargo de confian~ 
TI - :ifasramentos autorizados para integrar comissão especial ou grupo de 

1n1balho. 1.-studo e pesquisa para dcsenvolvimemo de projetos especificas do 
selar educacional ou para desempenhar atividades técnicas no campo da 
educação por proposição fundamentada da autoridade competente; 

ITJ - afastamento para freqüentar cursos previstos no artigo 68 desta Lei; 
TV - afasiamento do titular para mandato eletivo ou de órgão de classe ou 

smdicato; 
V - vacância, por aposentadoria, demissão, exoneração ou falecimento até 

a atribuição da respectiva carga horária a professor efetivo ou até o 
preenchimento do cargo; 

Prnçn l'rcícíto .Josú Luíz do Costo, s/11 -Centro- Co ncciç:lo cio llnrralES 
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GABINET E DO PREFEITO 
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VI - vugn decorrente de remoção qllnndo acarretar prejuízo para 
atividades de Magistério, até a atribuição da rcspecli va carga horària a outro 
professor efetivo, ou até o preenchimento do cargo por professor efetivo; 

VII - afastamento por licença, para tratamento de saúde; 
VIH - afaslamemo com ou sem ônus para órgãos da Administração 

Federal, Estadual ou Municipal até o limite previsto no inciso 1, artigo 27 desta 
Lei; 

IX - nlrcração de localização quando o crirgo não tiver sido pret::nchido; 
X - vagas decorrentes de cargos não providos em concurso. 

Parágrafo Único - O exercício temporário do .\1agislério dar-se-á 
mediante designação temporária e atribuição de carga horária especial. 

Seção Il 
Da Dcsignaç5 o Tem por{iria 

Art. 32 - O exercício cm função de magistério mediante designação 
temporária ocorrerá, em cnráter transitório, para atividades de Magistério, 
dando-se prioridade aos candidatos aprovados cm concurso público, por ordem 
de classificação para a vaga correspondente-. 

Parágrafo Único - A designação temporária só poderá ocorrer quando da 
impossibilidade de se atribuir ao professor efetivo a carga horária especial de até 
44 (quarenta e quatro) horas. 

Art. 33 - A designação temporária corresponderá a um contrato 
administrativo de prestação de serviços por prazo determinado de, no máximo, 
12 (doze) meses. 

Parágrafo Único - Poderá ocorrer designação temporana por prazo 
superior ao prcvisLo no parágrafo anterior, quando houver carência de professor 
habilitado para a respectiva área de atuação. 

Pri1çn P1·cfci10 .fosê Lul1. <lo Cosln, s/n - Ccnti·o -Concciç5o du On rrntr:S 
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GABJNETE DO PREFEITO 
Continuação da LEI N° 2.043/99 ... 

J\rt. 34 - O ato de designação temporárin deverá ser publicado no Diário 
Oficial, contendo a motivação, a finalidade, o fundamento legal e o prazo de 
vigência. sob pena de responsabilidade do servidor que lhe tenha dado causa. 

Art. 35 - A dispensa do ocupante de função de magistério mediante 
designação temporária dar-se-á automaticamente, quando expirado o prazo, ao 
cessar o motivo da designação ou, ainda, a critério da autoridade competente, 
por conveniência da Administração. 

Art. 36 - O ocupante de função de mag1steno mediante designação 
temporária ficará sujeito às mesmas proibições e aos mesmos deveres a que 
estão sujeitos os se1vidores públicos municipais. 

Art. 37 - A remuneração do pessoal med iante designação tcmporâria será 
igual 110 vencimento do cargo equivalente à referência inicial no correspondente 
nível de tit1.1lílção. 

J\rt. 38 - O ocupante de função de magistério mediante designação 
temporária, além do vencimento, fará jus aos seguintes direitos e vantagens: 

1 - comagem, para efeito de aposentadoria, do tempo de serviço prestado 
nesta condição, caso venha exercer cargo público; 

li - lerias remuneradas à razão de 1112 (um doze avos) por mês trabalhado 
a título de des ignação temporária, se igual ou Sllperior a 30 {trinta) dias; 

ll l - décimo terceiro vencimento, proporcional ao tempo de serviço 
prestado a título de designação temporária, se igual ou superior a 30 (trinta) dias; 

1 V - licenças: 
a) para tratamento de saúde, concedida pelo órgão oficial de pericia 

médica; 
b) por motivo de acidente ocorrido em serviço; 
e) à gestante; 
d) à paternidade; 
V - aposentadoria por invalidez decorrente de acidente de serviço. 

Pmçn Prcíclto Jos~ Lui1. da Costa, sln - Centro - Conccíçâo da Bnrrn/ES 
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Parágrafo Único - A concessão das licenças de que se trata o inciso IV 
deste artigo não poderá ultrapassar o prazo previs10 no ato da admissão. 

Seção UI 
Da Carga Horári a Especial 

A rt. 39 - A carga horária especial é caracterizada como cxerc1c10 
temporário de atividades de Magistério, de excepcional imeresse do ensino, 
atribuída ao professor efetivo em função de regência de classe, que nuo acumule 
Cllrgos. 

§ lº - J-\s boms prestadas a titulo de carga horária especial são constituídas 
de horas-aula e horas-atividade alribuidas por período mâ""<imo de 12 (doze) 
meses. 

§ 2° - O número de horas-nula semanais correspondente à cnrga horária 
especial não cxcoc.lt::râ ·a ilifercnça entre 44 (quarenta e quarro) horas e o nlimero 
previsto para n ciirga horária de lrabt1lho do professor. 

Arl 40 - O valor da hora de l.l'abalho, pago na situação d.: carga horária 
especial, corresponde ao mesmo valor do vencimento do cargo no nível e 
referência ocupados, proporcional à carga horária especiaJ exercida e sobre ele 
incidirão as vantagens pessoais. 

An. -! 1 - As horas trabalhadas na carga horâria Sêrào remuneradas no mês 
de seu exercício, desde que informadas à Secrernria Municipa: de Administração 
em tempo hábil. 

ArL 42 - As horas trabalhadas na carga horária especial serão 
remuneradas no mês subsequente ao rnês elo seu exercício, se o professor as ti ver 
exercido por mais de 30 (trinta) dias, à razão de 1/12 (wn doze avos) por mês 
trabalhado. 

Pn1ça Prd<ilO Jose L?m <b Co.u, .:a - Centro - Conc~çAo dlt Ba:t'T'lllES 
Td: (011) -6?-11 ll 76?· llS-



PREFE ITUR~ MUNICIPAL DE CO NCEIÇÃO DA BA RRA 
ESTADO DO ESPÍRITO ANTO 

GABINETE DO PREFEITO 
Continuação da LEJ N" 2.043/99 ... 

CAPIT ULO Vil 
Das Unidades E scolar es 

Seção l 
Das Disposições Gernis 

Art. 4J - Em razão dos objetivos a serem alcançados e de conformidade 
com a Lipologia da escola, fixada segundo sua complexidade administrativa, 
poderá haver. na unidade escolar, as seguintes :funções graúficadas: 

r - direção escolar; 
IL - coordenação escolar; 

§ 1° - As funções previstas nos incisos I e 11 constarão de legislaç..'iío 
específica. 

§ 2º - Pelo exercício de Direção Escolar o servidor designado fará jus a 
uma gratificação de 50% (cinqüenta} do vencimento do cargo efelivo. 

An 44 - Será incluída na estrutura da unidade escolar, segundo critérios 
definidos pela Secrecnria ~1unicipal de Educação, a função gratilicada do 
Secretário Escolar a ser exercida por servidor píibl ico efetivo, portador de 
trcinamenlo específico, e em conform idade com o disp osto cm legislação 
específica. 

Seção I!l 
Da G estiío Dcmocr:itic:i 

Art. 45 - As escolas püblicas do Município desenvolverão as suas 
atividadei, de ensino dentro do espírito democrático e participativo, sem 
preconceito de raça, sexo, cor, idade, e quaisquer outras rormas de 
discriminação, incentivando a partlcipnção da comunidade na elaboração e 
execução cln proposta pedagógica. 

raça Prefeito J<>R l,uix cb Costa • .ia -Centro - Conceiçio cb B;unJES 
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Art. 46 - As escolas públicas do Município obedecerão ao princípio de 
gestão all'3vés de: 

1 - panicipação dos profissionais do ~laglStério. estud:intes, pais, 
servidores e representantes das organizações populares locais na composição 
dos Conselhos de Escolu, órgãos normativos e deliberativos, bem como no 
processo de eleição para as funções de diretor e coordenador escolar; 

li- garantia de acesso às infonnações; 
111 - gerencia dos recursos financeiros repassados pela Secretaria 

Municipal de Educação; 
IV - transparência no recebimento e aplicação desses recursos financeiros. 

TÍTULO Ul 
DAS DISPO JÇÕE GERAIS 

CAPÍTULO I 
Dos Direitos 

Seção 1 
Dos Direitos Especiais 

An. 4 7 - São direitos dos profissionais do Magistério: 
J - piso de vencimento profissional definido em lei: 
II - receber remuneração de acordo com o maior nível de habilitação 

~dquirida, o tempo de serviço e a jornada de t.rnbalho, conforme o estabelecido 
ncsrn Lei, indepcnclentemente do grau Oll série cm que atue; 

111 - usufruir de direitos especiais, tais como: 
a) rc-ccher rcmuner:ição pecuniária por participação em grupo de trabalho 

e comissões, incumbidos de tarefas especificas e por tempo determinado, desde 
que fora de seu horário de trabalho; 

b) realizar palestras e conferências com remuneração; 
e) ministrar aulas cm cursos de atualização, aperfeiçoamento e 

especialização propostos pela Secretaria Municipal de Educação com 
remunernção: 

l'rnç" l'rtoítilo ,Jo<é Lul?. ~" Cuslll, sln- Centro- Conccl~Ao do llnrrn/ES 
Tcl! (027) 761-1112 761-1287 



PRE FEIT URA MUNICIPAL DE CONCECÇÃO DA BARRA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

GABINET E DO PREFEITO 
Continuação da LEI N" 2.043/99 ... 

d) receber, aLravés dos serviços especializados de educação, assistência 
pedagógica necessária ao bom exercício profissional; 

e) ter liberdade de escolha e aplicação dos processos didáticos e das 
formas de avaliação de aprendi7.agcm, observadas as diretrizes do Sistema 
Municipal de Ensino: 

t) dispor no âmbito do trabalho, de instalação e materiais didâticos 
suficienLes e mlcqu:1dos; 

g) participar da proposta pcdtlgógica, do plan~jamento de atividades, de 
programas t:scolarcs, rew1iões, conselhos, comissões e outros a nível das 
unidades escolares e de outras unidades administrativas da Secretaria Municipal 
de Educação: 

h) congregar-se em associação de classe, associações beneficentes, de 
cooperativismo e recreação; 

i) participar de cursos, quando do interesse do ensino e devidamente 
autorizados, com lodos os direitos e vantagens, como se estivesse no efetivo 
exercício do cargo e com apoio financeiro do Poder Público; 

j) direitos automáticos a vantagens ao tempo de serviço, na forma da 
legislação aplicável aos servidores em geral. 

IV - participar da escolha do diretor e coordenador escolar em 
observância ao princípio de gestão democrática da escola, na forma de lei, e de 
acordo com a r.::gulamentação própria; 

V - sindicalizar-se, garantida sua liberação do exercício do cargo, se eleito 
parn o cargo de direção em entidade de classe e sindicato, observando as 
disposições consuuites no Estatuto dos Servidores Públicos do Município; 

VI - usufruir dos direitos à aposentadoria nos termos do arLigo 56 desta 
Lei, à promoção e a mudança de nível, ainda quando ocupante de cargo em 
comissão cm órgãos da Secretaria Municipal de J:.ducaçào ou outros, cujas 
íunções sejam compatíveis com a área educacional; 

Vll - participar de fóruns que tratem dos seus interesses profissionais, 
quando reconhecidos ou autorizados pela Secretaria Municipal de Educação. 

Seção n 
Da Associação de Cl:'lssc 

Prnç11 í'ref<ltu ,José t,uíz dn Cosln, s/n - Centro - Con~cíçiío dn !ln rra/ES 
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Art 48 - O profi ssional do Magistério poderá associar-se para fLns de 
estudo, defesa e coordenação de seus interesses. 

Parágrafo Único - O profissional do Magistério posto ã disposição de sua 
enudadc de classe niio sofrera prejuízos em seus vencimentos, vantagens e 
direitos, sendo assegurado seu retomo à função ou local de origem, após término 
do mnndato. 

ci,.-iio I li 
O:is Férias 

Arl. 49 - Os pro fessores, quando cm exercicio das atribuições especificas 
em função de Magistério nas unidades escolares, go7.1rão de 45 (quarenta e 
cinco) dias de férias anualmcrue, da.~ quais pelo menos 30 (trinta) dias 
consecutivos. 

/\rL 50 - Os outros profissionais do Mogistério, cm exercício nas demais 
unidades administrativas da Secretaria l\llunicipal de Educação terão direito a 30 
(trinta) dias consecuúvos de férias por ano, de acordo com a escala organizada 
pelo chefe da repaniçiio. 

Art. 51 - É vedado levar ã conta de férias qualquer falta ao serviço. 

Seção IV 
O:is Concessões E:specífic.1s 

Art. 52 - Ao profissional do Magistério estudante poderá ser concedido 
horário especiri l, desde que respeitada a carga horária a que estiver sujeito e o 
cumprimento dos quantitativos mínimos de a ula 110 período próprio, 110 ano 
letÍ\'O. 

§ 1° - Para utiliz.ar-se do beneficio deste artigo, o interessado deverá 
instruir requerimento ao Secretário t\tunicipsJ de Educação. com ateStado 

Prnçn Prcfcl1u José Lulr, du Cosjn, ''" - Cen1ro - Concclçno dn BnrrnmS 
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firmado pelo secretário do estahelecimenro de ensino em que estiver matriculado 
e o respectivo horário de atividades. 

§ 2° - Em se trota11do de professor estudante, em excrcicio nas series 
in iciais do ensino fundamental e em classes pré-escolares, a jornada de Lrabalho 
serú consecutiva, em um dos turnos de funcionamento da unidade escolar. 

ArL 53 - O professor de disciplina extinta do currículo poderá ser 
removido para outra unidade escolar que ofereça a disciplina ou será 
aproveitado na própria escola em atividades de recuperação da aprendizagem 
dos alunos, :1companhnmcnto pedagógico a alunos, atividades especificas da 
proposta pedagógica da escola e outras ali vidades educativas atribuídas pela 
direção da escola, sem perda dos direi tos e vantagens previstos nesla Lei. 

Parágrafo Único - Restabelecida a inclusão da disciplina no cuniculo 
escolar, ainda que modificada a sua denominação ou reconhecido o programa 
parcial ou integral em disciplina afim, será obrigatoriamente nela aproveitado o 
professor da disciplina extinta. 

Arl. 54 - É da competência da Secretaria Municipul de Educação 
convocar, por Edital, os professores a que se refere o artigo anterior, para 
definição de sua situação. 

Art. 55 - Será cassada a concessão de que trata o art. 53, mediante 
inquérito administrativo, se o professor cientificado expressamente do seu 
aproveitamento. não c.n trur em exercício no prazo de 30 (trinta) dias, contados 
da publicação do edital de que truta o Artigo 54 desta Lei, salvo por doença 
comprovada cm inspeção médica oficial. 

Seção V 
Dn Aposentadoria 

Art. 56 - O profissional do Magistério será aposentado: 
l - voluntariamente: 

PruÇll Prefeito ,fosê Luiz dn Coslo, sln - Ce111ro-Conce1çiío do Bnrru/ES 
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a) aos 30 (rrinta)anos de efetivo exercício em funções de magistério, se 
professor, e 25 (vinte e cinco), se professora, com proventos integrais; 

b) aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e aos 30 (trinta) 
anos, se mulher, com proventos integrais; 

e) nos 30 (trinta)anos de efetivo exercício cm funções de magistério, se 
professor, e 25 (vime e cinco) anos, se mulher, com proventos proporcionais a 
esse tempo de serviço; 

d) aos 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e aos 60 (sessenta), 
se mulher, com proventos proporcionais ao tempo de serviço. 

li - por invalidez permanente, com proventos integrais quando decorrente 
de acidente em serviço, moléstia profissional ou doença grave, contagiosa ou 
incurável, definidas cm lei, e proventos proporcionais nos demais casos; 

lll - compulsoriamente, aos 70 (setenta) anos de idade, com proventos 
proporcionais ao tempo de serviço. 

Parágrafo Único - Aos professores em função de docênci:i, inclusive 
quando eleitos para funções técnicas de direção e coordenação escolar, aplica-se 
o disposto na alínea "a" do inciso l deste artigo. 

Art. 57 - Os proventos da aposentadoria serão previstos na mesma 
propor~ão e na mesma dnta, sempre que se modiuear a remuneração dos 
prolissionais do Magistério cm atividade, estendendo-se aos inativos quaisquer 
benelieios ou vantagcus posteriormente concedidos aos profissionais do 
Magistério em atividade, inclusive, quando decorrer de transfonnação ou 
reclassificação do cargo cm que se deu a aposentadoria na forma da lei. 

Art. 58 - O profissional do Magistério tcrí1, parn efeito de aposentadoria, a 
remuneração correspondente à jornada de 40 (quarenta) horas semanais de 
tmbulho, se a tiver exercido ininterruptamente, nos trinrn e seis meses que 
antecederem o seu pedido de aposentadoria. 

Seção VI 
Das Licenças 

Praça Prefeito Josl! Luiz da Costa, s/n - Centro-Conceição da B:irrntE:i 
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Art. 59 - Além das licenças prevista'> para os demais servidores públicos, 
o profissional do Magistério, ocupante de cargo efetivo. terá direito a Licença 
para concorrer ao mandato classista. 

§ 1° - Licença para concorrer a mandat-0 classista é aquela a que tem 
direito o profissional do magiStério a fim de participar de cargo eletivo de classe 
ou seu sindicato. 

§ 2° - A licençu referida neste artigo será concedida a pedido do 
interessado. através de oficio ao Secretário Municipal de Educação e não poderá 
seT superior a 30 (trmta} dias. 

Seção VIl 
Da Autorização Especial 

Art. 60 - A autorização especial de afaswnento respeitada a conveniência 
da Secretaria Municipal de Educação será concedida ao profissional do 
Magistério efetivo e estável nos scguinLes casos: 

1 - imegrar comissão especial ou grupo de trabalho, esrudo e pesquisa para 
desenvolvimento de projetos específicos do setor educacional ou desempenhar 
atividades no campo de educação, por proposiçao fundamentada da autoridade 
oompetente; 

li - participar de congressos, simpósios ou outras promoções similares 
desde que reforentes à educ::ição e no Magistério; 

m - ministrar cursos que atendam à programação da Secretaria Municipal 
de Educação: 

IV - freqüentar curso de hobililnção nas tireas carentes, por idcnliftcaçüo 
da administração da Secretaria l'vlunicipal de Educaçiio: 

V- freqüentar curso de aperfoiçoamento, atualização, especialização, 
mestrado e doutorado, que tenha correlação com a função exercida e que atenda 
ao interesse do ensino municipal. 

Pr.iça Prefd10 ~ Luiz da Cosia, sln -CmlrD - CODt<ÍÇ"JO da lbrra/ES 
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§ Iº - Os atos de autorização especial previstos nos incisos anteriores são 
de competc!ncia do Secre!ário Municipal de E<lucação, quando o evenio ocorrer 
no próprio Munic1pio e neles deven1o constar o objero e o pcriodo do 
nfastamenro. 

§ 2° - J>ar.i Jirrs de concessão da autorização especial, a Sec.rulnria de 
Educação identi licará os cursos de interesse do Sistema de Ensino do Município. 

§ 3° - Na hipótese prevista no inciso TV, o profissional do Magistério, se 
necessário. 1erâ localização, por tempo nunca superior à duração do curso, em 
unidade escolar situada na localidade de funcionamento do curso ou cm 
ndjocênci:1~, desde que exista vaga. 

§ 4° - Nos casos de afastamentos que se realizarem fora do Municipio, a 
autorização especial dependerá de ato do Prefeito Municipal. 

Art. 61 - O afastamento com ônus para freqüent.v curso somente será 
nutorizndo quando a Secretaria Municipal de Educação considerar o curso 
necessário p:ira n melhoria do ensino e por tempo nunca superior i1 duração cio 
curso, assegurados o vencimento, os direitos e vantagens pennnncntes do cargo, 
acrescidos das vantagens pecuniárias estabelecidas em lei. 

§ 1° - O profissional do Magistério, quando afastado com ônus, fica 
obrigado l1 prestar serviços ao magistério público municipal por prazo 
correspondente ao período do afastamento, sob pena de restituir aos cofres do 
Município devidamente corrigido. o que tiver recebido quando de suo ausência 
do exercicio do cargo. 

§ 2° - O ato de autorização de afastamento será baixado após o 
profissional do Magistério assumir compromisso expresso, perante a Secretaria 
Municipal de /\dmi:nistrução, cm observância às exigências previstas neste 
anigo. 

§ 3° - Concluído o estudo, o profissional do ~·1agistério não poderá 
requerer exoneração, nem ser afastado do cargo por licença pl!I1l trato de 
interesses particulares inclusive pam freqüentar novo curso, enquanto não 
decorrer o período de obrigatoriedade de prestação ele serviços lixada no 
paragrafo primeiro. 

) 
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Art. 62 - O nfasLamento para freqüenLar qualquer curso fora do Município 
e curso de habilitação, aperfeiçoamento. especialização, me.~trado e doutorado 
dentro do !;!;Lado é privado de professor efetivo cslávcL que não exerça cargo 
em comissão ou função de confiança. 

Art. 63 - Os afastamentos sem ônus para o tv1unicípio para freqüenLar 
curso terão a mesma duração prevista pela instituição de ensino para a rcalizaç.ão 
do curso. 

CAPÍTULO U 
Dos Vencimentos 

Seção l 
Das Dispos ições Gerais 

Arl. 64 - Considern-sc para os efeitos d..:sta Lei: 
1 - vencimento-base: a rclribuição pecuniaria mensal devida ao 

profissional do Magistério pelo efetivo exercício do cargo, correspondente ao 
nível da habilitação adquirida e a referência alcançada, considerada a jornada de 
trabalho: 

li - remuneração: vencimento-base do cargo, acrescido das vantagens 
pecuniárias estabelecidas em lei. 

Parágrafo Único: Sobre o vencimento-base incidirão as vantagens 
pecuniárias penmmenres ou temporárias estabelecidas em lei. 

ArL 65 - O valor do vencimento-base é determinado s panir do piso 
profissional estabelecido para o cargo de Magistério de menor referênda, 
confonne a carga horária. 

Prnç• Prcftiro J~ LuiJ. da COSIJI, s/n -Centro - Concdç~o d11 Bnrrn/ES 
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Parágrafo Úmco - Para os fins deste anigo, considera-se piso profissional 
a referência sobre a qual incidem os coeficientes que irão determinar o valor do 
vencimento. 

Art. 66 - Os coeficientes ou valores correspondentes ao nível da 
habilitação e às referências serão fixados no Plano de Carreira e Remuneração 
do Magistério Público do Municipio de Conceição da Barra. 

CAPÍTULO lil 
Dos Deveres 

Seçiio l 
Dns Disposições Gerais 

Art. 67 - O profissional do Magistério tem o dever de considerar a 
relevância de suas atribuições em ra7..âo do que deverá: 

l - conhecer e cumprir a lei; 
11 - preservar os princípios de autoridade, responsabilidade e relações 

fum:ionllis; 
111 - manter orgarn;mdo o arquivo pessoal dt! todos os atos oficiais e 

regisu·os da cxperiGncia prolissional que lhe dizem respeito; 
IV - diligenciar seu constante aperleiçoamento profusional e cultural; 
V - Cumprir- as atribuições do cargo. 

Seção II 
Do Aper fciçonrncnto Profissional 

A1t- 68 - Para que o profissional do Magistério amplie seu 
desenvolvimento profissional, o ~{unicípio promoverá e!ou apoiará a sua 
participação em curso na área de educação. 

§ l 0 
- Considera-se. para efeito do disposto neste artigo: 

Prn\ol P1·del10 Jos~ Luiz d• Costa, ~o - Ctntro - Conrriçno dn llnrrl\/l!S 
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1 - curso de pós-graduação. compreendendo a especie.lização ''lato scnsu". 
o mestrado e o doutorado ministrados por instituição de ensino superior, 
segundo legislação específica; 

li · curso de aperfeiçoamento, aquele destinado a ampliar ou aprofundar 
infonnações, conhecimenLOs, técnicas e habilidades <lo professor habilitado para 
o Magistério. em nível superior e médio, com duração mínima de 120 (cento e 
vinte) horas; 

III · curso de lllualização, aquele destinado a o.tualizar infom1ações, 
formar ou desenvolver habilidades, promover reOexões, questiono.mentas ou 
debates, com duração máxima de 120 (cento e vinte) horas. 

§ 2° - Emende-se, mmbém, por atualização quaisquer modalidades de 
rcunifü:s de estudos. encontros de reflexão educacional, seminários, mesas 
redondas e debates ao nível escolar e rcgione.1, estadual ou federal, promovidos 
ou reconhecidos pela Secremria tvtunicipo.I de Educação. 

t 
§ 3° - O calendário escolar devera prever períodos para as modalidades de 

atualização de que trota o parágrafo anterior, a nível de escola ou escolas da 
mesma localidade. 

Art. 69 - Visando o aprimoramento do profissional do :v1ngistério, o 
Mw1icípio observará quanto nos aspectos dos estimu los: 

1 - gratuidade de cursos, concessão de bolsa e/ou diária para aqueles que 
lenham sido expressamente design:idos ou convocados; 

ll - regionalização e diversificação dos locais de realização dos cursos, de 
modo a estender as oportunidades a todos os interessados e aLendcr às 
necessidades constatadas. 

Seção IU 
Dos Preceitos Éticos Especiais 

Art. 70 - Constituem preceitos éticos próprios do Magistério: 
1- a preservação dos ideais e fins da Educação Brasileira; 
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II - o esforço em prol da educação, utilizando processos que garantam a 
formação integral do aluno; 

Ili - a pontualidade e a assiduidade; 
i IV - o desenvolvimento do aluno, através do exemplo, do espírito de 
1 solidari<!dade humana, de justiça, cooperação e cidadania; 

V - a participação nas atividades educacionais promo' idas pela escola, 
comunidade e unidades administrativas da Secretarin Municipal de Educação; 

VI - <1 manutenção do espírito de coopera~'.tio e solidariedudc com os 
colegas e usuários da Secretaria !Vlunicipal de Educação; 

Vil - a prática do bom exemplo, a responsabilidade e a competência; 
\'III - a defesa dos direitos, das prerrogativas e da valorização do 

Magistério; 
IX· o comprometimento com a melhoria de educação pública municipal; 
X - o auto-aperfeiçoamento e atualização profissional u cultural; 
XI - o respeito ao aluno, a promoção de seu desenvolvimento e o cultivo 

de relações estimuladoras no processo ensino-aprendizagem; 
XII - a prática do zelo e conservação do patrimônio público, por toda a 

comunid>ldc escolar. 
Xll 1 - a freqüência quando convocado ou dcsi gnado a participar de cursos 

legalmente ins~iluidos pm·a atualização e aperfeiçoamento. 

CAPITULO IV 
Do Regime Disciplinar 

Seção 1 
Da Acumulação 

Art. 71 - O ocl1pante de 02 (dois) cargos efetivos de Magistério cm regime 
de acumt1lnção legal, quando investido em cargo ele provimento em comissão 
ficara afastado de ambos os cargos efetivos, podendo optar pelo vencimento de 
ambos os cru-gos, acrescidos da gratificação pelo exercício de cargo cm 
comissão. 
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ArL 72 - O ocupante de 02 {dois) C4lfgOS efeti\os de ~lag1stério em regime 
de acumulação legal quando em ~xercício de Função Gratificada de Direção em 
escola que funcione em regime de 02 (dois) ou 03 {crês) rumos, poderá optar 
pelo vencimento dos dois cargos mais o valor percenrual da gratificação 
atribuída à função calculada sobre o vencimento de maior referência. 

Art. 73 - /\ compatibilidade de ho r{trio, r ermitida ao pro fi ssional do 
Magistério pressllpõe a existência de condições reais necessárias ao 
deslocamento sistemático para os locais de u'flbalbo, respeitadns as nonnas de 
higiene de trabalho. 

§ 1° - Aos períodos necessários para o deslocamento será adicionado um 
espaço de tempo de. no mínimo uma hora, para refeiçlks. 

§ 2° - No c~o de exercício em localidades diferentes que obriguem a 
presença do profissional do \lagistêrio em dias alternados, alem das horas 
neçessárias à alimentação, será somado mais um período de, no m1nimo, oito 
horas, destinado ao repouso diário. 

§ Jº - No caso de exercício em un idades escolares diforcntes, o 
profissional do Magistério podel'á optar pela junção de dois cargos em uma só 
dessas unidades, desde que haja vaga, identi ficada pela Secretaria Mun icipal de 
Educação. 

Art. 74 - O profissional do lvlagis1ério não poderá exercer mais de uma 
função groti ficada. 

Seção n 
Das Proibic;ões 

Art. 75 - Não é permitido ao profissional do Magistério desviar-se de sua 
função, ressalvados os seguintes casos: 

, I 
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"( - licença médi.ca; 
li - nomeação para exercício de cargo em comissão ou designação para 

função gratificada; 
111 - freqüentar ou ministTar curso considerado de interesse identificado 

por ato da Secretaria Municipal de Educação; 
TV - integrar diretoria de entidade de classe do Magistério, se eleito 

regularmente. 

Parágrafo Único - Nos casos especificados nos incisos anteriores, o 
profissional do Magistério será afastado sem prejuízo dos seus direitos e 
vantagens pessoatS. 

Art. 76 - Ao ocupante de cargo do Magistério é vedado: 
1 - o afastamento de suas atribuições específicas, para exercer [lU1ÇÕes 

burocráticas dentro ou fora da Secretaria Municipal de EdL1cação; 
li - o afastamento para ficar à disposição de outros órgãos fora da 

Secretaria Municipal de Educação, exceto: 
a) afastamentos decorrentes de Convênio com Entidades Filantrópicas 

Educacionais; 
b) afastamentos decorrentes de Convênios com outras Prefeituras, para 

participar de processo de absorção de encargos e serviços educacionais pelo 
Município. 

Parágrafo Único - Os afastamentos de que trata o inciso II ficam 
condicionados, em qualquer caso, ao pleno exercício das alribuições do cargo, e 
às condições ajustadas nos respectivos convênios, salvo quando para o exercício 
de cargo de direção ou função de confiruwa na área educacional. 

Seção lll 
Das Faltas ao Tr abalho 

Art. 77 - As faltas ao trabalho são caracterizadas por: 
1 - dia letivo; 

-· > 
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II - hora-aula; 
UJ - hora-atividade. 

§ l º - O profissional do Magistério que faltar ao serviço perderá: 
a) o vencimento do dia, salvo por motivo legal ou doença comprovada; 
b) 1/ 100 (um centésimo) do vencimento mensal, por hora-aula ou hora

atividade não cumprida; 
c) 1/3 (um terço) do valor previsto na alínea b quando chegar atrasado por 

mais de 15 (quinze) minutos ou retirar-se antes do término da hora-aula ou hora
aiividade. 

§ 2° - Para os efoitos deste artigo, consideram-se como horas-atividade, as 
exercidas na escola, nas unidades administrativas da Secretaria Municipal de 

, Educação que não se caracterizam como horas-aula. 

TÍTULO IV 
DAS DISPOSIÇÕES FINATS E TRANSITÓRIAS 

Art. 78 - É considerado feiiado nas escolas municipais o dia 15 de 
outubro, "Dia elos Professores". 

Art. 79 - O Poder Executivo baixará os atos necessários à regLLiamenlação 
e cumprimento da presente Lei, competindo 1Ls Secretadas Municipais de 
Educação e de Administração expedirem normas e instruções complementares. 

A rl. 80 - Fica assegurada a representação no Conselho Municipal de 
Educação a um profissional do Magistério indicado pela Entidade de Classe de 
Magistério ao Secretário Municipal de Educação e submetida ao Prefoito 

~ Municipal, desde que possua experiência em educação. 

Art. 8 1 - A Secretaria NlunicipaJ ele Educação poderá convocar 
profissional do Magistério para atuação em atividades pedagógicas essenciais, 
por tempo determinado, sem prejuízo de seus direitos e vantagens. 
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/\ rL 82 - /\s revogações procedidas nesta leí, niio ulcançam clireiws jú 
ndquiridos cm atos administrativos perfeitos e isentos de qunlqucr vício, 
invalidados do alo jurídico, ressalvado ao Poder Público 1\1unicipal, o direito de 
questionamento ramo na esfera administrativa quanto na judicial. 

ArL 83 - Os profissionais do Magistério portndores ck laudo médico 
delinitívo, fornecido nntcs da vigência desta Lei, desenvolveril.o atividades 
estabelecidas pela Secretaria Municipal de Edu1;ução. 

Ar1. 84 - Esta l .ci enlr:i cm vigor nn data de sun publicação 

Art. 85 - Fica rcvogad'.l a Lei Municipal n" l.693, de 31 de Dezembro de 
1986. 

Rli:GISTR!i:-SI!., PUIJLIQUl!.-SE E CUMPRA-SI;: 

Gnb1ncte do Prefeito Municipal de Conceição da Barra, 8tado do 
Espírito Santo, cm 15 de \farço de 1999. 

~-~~~ 
NÉLIO RIIJEIRO NOGuEJR/\ 

Prcfoito munici.pal 

Rcgistr~1<la e puhlir.:..1da neste Gabinete da Prefeitura Mur.icipal de 
Conceição dn Barm, Estado do Espírito Snnto, em 15 de Março de 1999. 
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